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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.156 DE 06 DE JANEIRO DE 2021.
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Sete Lagoas para o exercício financeiro de 2021, compreendendo:

I – o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus órgãos, fundos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal;

II – o Orçamento da Seguridade Social, que abrange as entidades destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Art. 2º A Receita Orçamentária Total do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, a preços correntes, será de R$ 894.449.837,00 (oitocentos e noventa e quatro milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil e oitocentos e trinta e sete reais), decorrentes da arrecadação das receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente.

Art. 3º Integram a presente Lei os seguintes anexos:

I – Anexo I – Receita Orçamentária por categoria econômica e fonte;

II – Anexo II – Despesa Orçamentária por entidades, órgãos e unidades orçamentárias.

Art. 4º Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições constitucionais, e nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 1964, e da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o valor correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Parágrafo único. A abertura de créditos adicionais suplementares para qualquer dos órgãos e unidades que compõem este Orçamento Fiscal e da Seguridade Social está subordinada à apreciação prévia do setor competente da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento, Tecnologia e Comunicação Social, responsável pelo controle do limite fixado no caput deste artigo.

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a contrair financiamentos com agências nacionais e internacionais oficiais de crédito para aplicação de investimentos direcionados para o saneamento e habitação de interesse social, bem como oferecer as contragarantias necessárias à obtenção de garantia do Tesouro Nacional para a realização desses financiamentos, observados os substanciados legais concernentes.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 06 de janeiro de 2021.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
EDNA APARECIDA FERNANDES MOYSÉS

Secretária Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social

HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município
(Originária do Projeto de Lei nº 173/2020 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
ANEXO I

Receita Orçamentária por categoria econômica e fonte
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Receitas Correntes 842.197.364
Impostos. Taxas & Contribuicdes de Melhoria 158.656.130
Receita de Contribuides 19.200 000
Receita Patrimonial 1383026
Receita de Senicos 92607 997
Transferéncias Correntes 547081969
Outras Receitas Correntes 23268242
Receitas de Capital 127.222.301
Operagdes de Crédito 1553420
Alienagéio de Bens 1200000
Transferéncias de Capital 124,468,881

Dedugéo da Receita Corrente 74.969.828
Total da Receita 894.449.837





ANEXO II

Despesa Orçamentária por entidades, órgãos e unidades orçamentárias
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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Procuradoria Geral do Municigio

Controladoria Geral do Municipio

Nicleo Licitagdes e Compras

Secretaria Municipal Particular do Prefeito & Assuntos Especiais
Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais

Fundo Municipal dos Direitos do Consumidor

Secretaria Municipal de Plansjamento, Orcamento, Tecnologia e Comunicago Social

Secretaria Municipal de Administragdo
Secretaria Municipal da Fazenda

Unidade Central de Encargos Gerais

Seltur em Liquidagdo

Secretaria Municipal de Educagdo

Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Diritos Humanos
Superintendéncia Municipal Antidrogas

Fundo Municipal dos Direitos das Pessoas Idosas

Fundo Municipal de Assisténcia Social

Fundo Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente
Fundo Municipal Antidrogas

Fundo Municipal de Saide

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Fundo Municipal de Apoio ao Esporte & Lazer

Secretaria Municipal de Cultura e Juventuds

Fundo Municipal de Cultura

Fundo Municipal de Protecdo a0 Patrimsnio Cultural

Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Polticas Urbanas
Fundo Municipal de Habitagso de Interesse Social

Fundo Municipal de Infraestrutura Urbana

Secretaria Municipal de Sequranca, Transito e Transporte
Fundo Municipal de Transporte e Transito

Secretaria Municipal de Meio Ambiente & Sustentabilidads
Fundo Municipal de Meio Ambiente

Secretaria Municipal de Desenvohimento Econdmico e Turismo
Fundo Municipal de Turismo

Fundo Municipal Agropecudio - FUMAGRO

Resena de Contingéncia

Senico Auténomo de Agua e Esgoto

Fundagéo Municipal de Ensino Profissionalizante

TOTAL DA DESPESA
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28.689.456.00

1.104.324,00
6.030.110.00
1.338.775,00
1.252.992,00
296.672.00
1.504.954,00
400.000.00
11.091.865,00
16.259.073,00
16.276.214,00
87.270.134,00
200.000,00
141.867.630,00
8.180.398,00
107.489.00
61766000
5.167.660,00
220750400
50.010.00
237.343.196.00
3.287.780.00
150.000.00
4.294.100,00
5§33.124.00
430.439.00
80.607.993,00
821.967,00
100.000.00
14.862.059,00
10.650.620,00
40.440.164,00
228212100
180068200
95.000,00
296.200,00
7.672275.00
147.100.787,00
11.882.320,00
894.449.837,00
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